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ANO XIII  N° 2170 – Sexta – Feira 02 de Setembro de 2022 Suplemento 
 

P O R T A R I A N° 236 - 2022 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - DECLARAR VAGO o cargo de Coordenadora da Vigilância 
Sanitária – na Secretaria Municipal de Saúde, em virtude de renúncia da 
servidora NATÁSSIA GABRIELA TARGANSKI ZAGONEL, com efeitos 
retroativos contados a partir de 29/agosto/2022.  
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
      
   Aral Moreira - MS, 01 de setembro de 2022. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
P O R T A R I A N° 237 - 2022 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES aos servidores 
relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, nos 
períodos e prazos: 
 
- FELIPE MIRANDA ACOSTA – Matrícula 501611 – Contratado como 
Agente Administrativo, 30 (TRINTA) dias de férias, contados a partir do dia 
01/09/2022. 
- CELSO BRENNER – Matrícula 943107 – Contratado como Assessor de 
Imprensa, 15 (QUINZE) dias de férias, contados a partir do dia 10/09/2022. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
      
   Aral Moreira - MS, 01 de setembro de 2022. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
 
 
 
 
 

 
P O R T A R I A N° 238 - 2022 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 30 (TRINTA) DIAS DE LICENÇA MÉDICA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE á servidora VERONI BOIA, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme Atestado Médico disponível na Secretaria de 
Administração e Departamento de Recursos Humanos, com efeitos contados a 
partir de 31/agosto/2022. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
      
  Aral Moreira - MS, 01 de setembro de 2022. 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS 
 
 

P O R T A R I A N° 239 - 2022 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito de Aral Moreira, Estado de 
Mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER AFASTAMENTO SEM ÔNUS ao servidor FLÁVIO 
RAMIRES – Matrícula 501171-1, ocupante do cargo de Vigia e lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO, 
conforme disposto no Art. 99, da Lei Municipal n°  335/90, com efeitos contados 
a partir de 01/setembro/2022.   
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
    
Aral Moreira - MS, 01 de setembro de 2022. 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 
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